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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2022 - SEUMA. A SECRETARIA 
DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, representada por 
sua secretária, a Sra. Marília Gouveia Ferreira Lima, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o art. 7º, inciso XXXVI da Lei 
Orgânica do Município, e CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 
007/2000 (Código de Obras e Posturas do Município de Sobral) estabelece 
em seu art. 48 que não será permitido o despejo de águas pluviais ou servidas, 
inclusive daquelas provenientes do funcionamento de equipamentos, sobre 
as calçadas e os imóveis vizinhos, devendo as mesmas serem conduzidas por 
canalização à rede coletora própria, de acordo com as normas emanadas do 
órgão competente; CONSIDERANDO que em vistoria realizada em 11 de 
dezembro de 2021 pela Gerência de serviços de esgotos do SAAE, verificou-
se que no imóvel localizado na Rua Ronaldo Pontes Dias, nº 1120, Q45, L47, 
Bairro Antônio Carlos Belchior, foi detectado tubo de esgoto fora do padrão 
do SAAE. CONSIDERANDO que a equipe de Fiscalização da Secretaria do 
Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente buscou notificar a contribuinte 
responsável pelo imóvel por duas vezes, porém, sem êxito, uma vez que em 
ambas as ocasiões o imóvel estava fechado. CONSIDERANDO que a 
responsável pelo imóvel não foi localizada no endereço de domicílio 
cadastrado, encontrando-se em local incerto e não sabido, restando 
inviabilizada a notificação pessoal, e CONSIDERANDO AINDA que o art. 
257, III, do Código de Obras do Município de Sobral autoriza a notificação 
por publicação no Diário Oficial do Município; RESOLVE notificar por 
meio do presente Edital, a fim de dar maior publicidade ao ato, a Sra. Rafaela 
Maria Oliveira dos Santos, inscrita no CPF sob o nº ***.117.643-**, 
hidrômetro nº A171.086061, identificada como responsável pelo imóvel 
localizado na Rua Ronaldo Pontes Dias, nº 1120, Q45, L47, Bairro Antônio 
Carlos Belchior, para que no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 
publicação do presente edital, realize a regularização da ligação de esgoto, 
junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, conforme preceitua o 
artigo 48 do Código de Obras e Posturas do Município de Sobral. Fica a 
notificada por edital ciente de que esta notificação tem força de Auto de 
Infração, e que o não atendimento das exigências supracitadas implicará na 
aplicação de multa, que pode ser no valor de 30 a 1.000 UFIRCE's, conforme 
estabelece o art. 258 do Código de Obras e Posturas do Município de Sobral, 
sem prejuízo das demais sanções administrativas e judiciais cabíveis. 
Informa-se ainda que, caso o imóvel não esteja mais sob a responsabilidade 
da cidadã notificada, esta deve apresentar provas de que procedeu à 
atualização devida junto ao setor responsável. Fica ciente também de que 
pode, caso queira, no prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data de 
publicação deste edital, apresentar Justificativa/Defesa Administrativa, que 
deverá ser dirigida à Junta de Recursos Administrativos da Secretaria do 
Urbanismo e Meio Ambiente e enviada ao e-mail jurídico.seuma 
@sobral.ce.gov.br. Sobral/CE, 04 de fevereiro de 2022. Marília Gouveia 
Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2022 - SEDHAS - PROCESSO SPU 
Nº P179712/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social. CONTRATADA: MEDFIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ARTIGOS ODONTOLÓGICOS - EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
Nº 06.923.493/0001-18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31 e Art. 34 do 
Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: Aquisições de Kits de Higiene 
Dental Adulto e Infantil. MODALIDADE: Adesão (CARONA) Nº 
AD22001 - SEDHAS à Ata de Registro de Preços Nº 054/2021, decorrente 
do Pregão Eletrônico Nº 015/2021, da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral. VALOR GLOBAL: R$ 7.232,50 (sete mil e duzentos e trinta e dois 
reais e cinquenta centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 23. 02. 08. 
244. 0156. 2203. 33903000. 1311000000; 23. 02. 08. 244. 0156. 2203. 
33903200. 1390000001; 23. 02. 08. 244. 0155. 2202. 33903000. 
1311000000; 23. 01. 08. 122. 0045. 2198. 33903000. 1001000000; 23. 01. 
08. 122. 0045. 2198. 33903200. 1001000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 31/01/2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Andrezza 
Aguiar Coelho - SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. 
José Jack Donini. Raimundo Nonato Arcanjo Neto - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEDHAS. 

PORTARIA Nº 01 / 2022 - SEDHAS, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022. 
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ INTERSETORIAL DA 
PRIMEIRA INFÂNCIA - CIPIS/SOBRAL, NA FORMA QUE INDICA. O 
SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o Decreto 
Municipal nº 2.723, de 12 de agosto de 2021, que instituiu o Comitê 

Intersetorial da Primeira Infância - CIPIS / SOBRAL; CONSIDERANDO a 
redação do §1º do Art. 3º do decreto municipal supracitado, que diz que os 
membros serão indicados pelos respectivos secretários municipais e 
representantes legais das instituições que compõem o CIPIS, com a posterior 
publicação da relação completa por meio de portaria expedida pelo titular da 
SEDHAS; e CONSIDERANDO por fim, a necessidade da regulamentação 
da composição do colegiado que atuará no CIPIS, conforme dispõe o decreto 
municipal que criou este comitê. RESOLVE: Art. 1º Ficam nomeados os 
membros do Comitê Intersetorial da Primeira Infância - CIPIS / SOBRAL, 
conforme disposto no Anexo Único desta Portaria. Parágrafo único. O 
exercício da função de membro do CIPIS, ante seus objetivos estratégicos e 
competência, é considerado de interesse público relevante e não será 
remunerado. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. Sobral-CE, 07 de 
fevereiro de 2022. Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 010/2017-
STDE. CONTRATANTE: Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico, representada por sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante 
Arcanjo Vasconcelos. CONTRATADA: EMPRESA JR Locações LTDA, 
com sede na Rua Pedro Pequeno de Freitas, nº 151, Iguatu-CE, CEP: 63.508-
812, inscrito no CNPJ nº 10.716.436/0001-35, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo por finalidade a ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA do Contrato referente ao Pregão Presencial n° 
031/2017, tendo em vista a necessidade de mudança da rubrica orçamentária, 
passando a ser considerada, a partir desta data, para fins de pagamento 
correto do Contrato, qual seja: 26. 01. 04. 122. 0500. 2. 453. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 
500. 0000. 00 - Recursos não vinculados de Impostos. Permanecem 
inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato inicialmente 
celebrado. DATA DA ASSINATURA: 03 de janeiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos-Secretária do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico. Ismênia Rodrigues da Ponte-
Coordenadora Jurídica da STDE, em exercício. PUBLICADO POR 
INCORREÇÃO. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0054/2021 -
STDE. CONTRATANTE: Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico, representada por sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante 
Arcanjo Vasconcelos. CONTRATADA: G. C. PRADO COMÉRCIO DE 
MIUDEZAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.221.555/0001-14, com 
sede na Rua Coronel Diogo Gomes, nº 1328, Bairro Centro, em Sobral/CE, 
CEP: 62.010-150, representada pelo Sr. Gisnaldo Cavalcante Prado, 
portador da Carteira de Habilitação de nº 04643951788 e do CPF nº 
***.427.993-**, residente e domiciliado na Rua José Inácio, Nº453, Bairro 
Centro, Sobral/CE, doravante denominada CONTRATADO, tendo por 
finalidade a ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do 
Contrato referente ao Pregão eletrônico nº 136/2021- STDE, tendo em vista a 
necessidade de mudança da rubrica orçamentária, passando a ser 
considerada, a partir desta data, para fins de pagamento correto do Contrato, 
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SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 

E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 01 / 2022 - SEDHAS 

MEMBROS DO COMITÊ INTERSETORIAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA – CIPIS / SOBRAL 

REPRESENTAÇÃO TITULARIDADE NOME 

Titular Manoel Rodrigues da Silva 
Vice Prefeitura 

Suplente Jardel Batista Monção 

Titular João Oliveira C. Campos Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social (SEDHAS) Suplente Francisca Leite Mendonça Escócio 

Titular Kathleen Maria Arcanjo Mont'Alverne 
Secretaria Municipal de Educação (SME) 

Suplente Maria Sérgia da Cunha Rocha Olímpio 

Titular Carlos Romualdo de Carvalho e Araújo 
Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 

Suplente Gerlândia Ferreira Costa dos Reis 

Titular Alana Figueiredo Pontes Secretaria do Urbanismo, da Habitação e Meio 
Ambiente (SEUMA) Suplente Ana Lívia Ferreira da Costa 

Titular Lucileuda Albuquerque Fontenele da Cunha Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico (STDE) Suplente Carla Gabriela Costa de Sousa 

Titular Teresa Cristina Mendes Carneiro Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer 
(SECJEL) Suplente Leandro de Sousa Fialho 

Titular Eremilda Alves Rodrigues 
Secretaria de Cultura e Turismo (SECULT) 

Suplente Alisson Kyldare Aguiar Lima 

Titular Lia Pontes Sousa 
Secretaria de Trânsito e Transporte (SETRAN) 

Suplente Francisco Julif Tabosa Guedes 

Titular Igor José Araújo Bezerra Comissão de Defesa dos Direitos das Crianças 
e dos Adolescentes da Câmara Municipal de 
Sobral Suplente Carlos Jandro Mendes Loiola 

Titular Roberta Kele Mesquita de Medeiros Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (CMDCA) Suplente Marcela do Nascimento Ferreira 

Titular Luizyland Pereira Lima Bandeira Conselho Municipal da Assistência Social 
(CMAS) Suplente Monica dos Santos Ribeiro 

Titular Benedita Elizangela Gonçalves da Silva 
Pastoral da Criança 

Suplente José Marcondes Ximenes Feijão 

Titular Marcia Maria Fernandes Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE) Suplente Ailma Maria Gurgel da Silva 

Titular Tergiane Freire Bezerra Comunidade Shalom (Unidade de Acolhimento 
Institucional/Casa São Francisco) Suplente Marilene Maria da Conceição Neto 
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